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LEI N° 1657 de 15 de setembro de 2022. 

EMENTA: DENOMINA "AGOSTINHO 
CAMATTA" A EMUEF "SÃO PEDRO DE 
MARILÃNDIA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo l. o - Fica denominada "AGOSTINHO CAMATTA" a Escola Municipal 

Unidocente de Ensino Fundamental (EMUEF) "São Pedro de Marilândia", localizada na comunidade de 

São Pedro de Marilândia, município de Marilândia/ES. 

Artigo 2.0 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 15 de setembro de 2022. 
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